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RETIFICAÇÃO DE 3

A Vice-Diretora de Processo Sele�vos da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições
legais, comunica que o Edital nº 145/2022, referente a Chamada Pública de Redistribuição, des�nado ao
preenchimento de Cargo de Professor do Magistério Superior mediante Processo de Redistribuição de
Cargos de outras Ins�tuições Federais de Ensino Superior, publicado no DOU de 04/08/2022, Seção 3, fl.
71 e no endereço eletrônico  h�ps://www.unifal-mg.edu.br/dips/edital-no-145-2022-hamada-publica-de-
redistribuicao-de-professora/ em 04/08/2022, foi re�ficado da seguinte forma:

Onde se lê:

 

 

ANEXO III
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PIEPEX

 

Critérios Avaliados Pontuação
Máxima

Pontuação do
Candidato

1. PROJETO   

1.1 Clareza na exposição das ideias 1.0  

1.2 Uso correto da língua portuguesa ou da língua específica solicitada na
chamada pública de redistribuição 0,5  

1.3 Pertinência da fundamentação teórica 0,5  

1.4 Descrição clara dos procedimentos 1.0  

1.5 Adequação da proposta ao projeto pedagógico 1.0  

1.6 Viabilidade da execução do projeto 1,0  

Subtotal 5  
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2. DEFESA   

2.1 Desenvolvimento sequencial da exposição 1,0  

2.2 Domínio do assunto 1,0  

2.3 Capacidade de argumentação 2,0  

Subtotal 5,0  

 

 

Leia-se:

 

ANEXO III
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PIEPEX

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO
MÁXIMA

PONTUAÇÃO DO
CANDIDATO

Clareza na exposição das ideias 2.0  

Uso correto da Língua Portuguesa 2.0  

Pertinência da ementa e bibliografia apresentadas para a(s)
proposta(s) de disciplina optativa 1.5  

Pertinência da fundamentação teórica, do problema e dos
objetivos do projeto de pesquisa 1.5  

Pertinência das propostas de ações de Extensão 1.5  

Viabilidade da execução do Projeto de Atuação 1.5  

TOTAL 10  

 

 

Roséliz Sales Danziger
Vice-Diretora de Processos Sele�vos
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Documento assinado eletronicamente por Rozélis Sales Danziger, Vice-Diretora de Processos
Sele�vos, em 27/09/2022, às 09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0825644 e o código CRC 02864D6A.

Referência: Processo nº 23087.007888/2022-18 SEI nº 0825644

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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